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OBRA LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM DIREITOS HUMANOS 
CICLOS 

Lei nº 8.080/1990  
 
(Lei Orgânica da Saúde) 

Alterar redação e 
inserir nota 

DOU_07.04.2026 
 
DOU_16.04.2026 
 

 
Art. 19-O... 
§ 1º ... 
► Parágrafo único renumerado para § 1º pela Lei nº 15.379, de 6-4-2026. 
§ 2º Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas do câncer incluirão a utilização de imunoterapia 
quando se mostrar superior ou mais segura que as opções tradicionais, na forma do regulamento. 
► § 2º acrescido pela Lei nº 15.379, de 6-4-2026. 
... 
CAPÍTULO IX 
DO TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA 
► Capítulo IX acrescido pela Lei nº 15.390, de 15-4-2026, para vigorar 1 ano após a sua publicação. 
Art. 19-X. O SUS poderá autorizar ajuda de custo, na forma de regulamento, ao paciente que precisar 
deslocar-se para Município diferente daquele em que reside a fim de receber tratamento de saúde. 
§ 1º A ajuda de custo referida no caput deste artigo poderá ser autorizada para atender a despesas relativas 
a: 
I – transporte aéreo, terrestre e fluvial; 
II – diárias para alimentação; 
III – diárias para pernoite. 
§ 2º A ajuda de custo poderá ser autorizada, exclusivamente, a pacientes atendidos na rede própria ou 
conveniada do SUS, quando atendidas as exigências legais e regulamentares em vigor, bem como as 
seguintes condições: 
I – indicação para tratamento fora do Município de domicílio feita por médico atuante nas unidades 
assistenciais vinculadas ao SUS; 
II – autorização e encaminhamento feitos pelo gestor municipal ou estadual do SUS, conforme o caso, na 
forma de regulamento; 
III – garantia de atendimento no Município de referência. 
§ 3º O pagamento da ajuda de custo só será permitido quando esgotados todos os meios de tratamento no 
próprio Município de residência do paciente. 
§ 4º A ajuda de custo poderá ser autorizada para cobrir as despesas do paciente e, se solicitado, de 1 (um) 
acompanhante, para todo o período necessário à realização do tratamento no Município para o qual foi feito 
o encaminhamento referido no inciso II do § 2º deste artigo. 
§ 5º É vedado o pagamento de ajuda de custo quando o deslocamento do paciente for inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetros) de distância ou ocorrer entre 2 (dois) Municípios da mesma região metropolitana. 
§ 6º O pagamento das diárias referidas nos incisos II e III do § 1º, para o paciente e, se for o caso, para o 
acompanhante, só ocorrerá quando não forem providas alimentação e acomodação pelo gestor municipal 
ou estadual do SUS. 
Art. 19-Y. As despesas de que trata o art. 19-X desta Lei serão financiadas pelo SUS. 
§ 1º A responsabilidade financeira de cada ente será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite. 
§ 2º O Poder Executivo federal disporá sobre regras gerais para concessão do benefício, bem como sobre 
parâmetros e valores para participação federal no custeio das despesas de que trata o art. 19-X, observados 
o teto financeiro definido para cada Município ou Estado e a pactuação na Comissão Intergestores Tripartite. 
§ 3º A autorização e a concessão da ajuda de custo de que trata o art. 19-X dependerão de disponibilidade 
orçamentária e financeira do Estado ou do Município concedente. 



► Arts. 19-X e 19-Y acrescidos pela Lei nº 15.390, de 15-4-2026, para vigorar após 1 ano de sua publicação. 
Art. 19-Z. VETADO. Lei nº 15.390, de 15-4-2026. 
 
  

OBRA LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM DIREITOS HUMANOS 
CICLOS 

Lei nº 9.394/1996 
 
(Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação 
Nacional) 

Alterar redação e 
inserir nota 

DOU_01.04.2026 

 
 
Art. 11... 
... 
V – oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas nas zonas urbanas e rurais, na proporção da 
distribuição populacional, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de 
ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e 
com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 
► Inciso V com a redação dada pela Lei nº 15.369, de 31-3-2026. 
 
 
 

OBRA LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM DIREITOS HUMANOS 
CICLOS 

Lei nº 11.340/2006  
(Lei Maria da Penha) 

Alterar redação e 
inserir nota 

DOU_07.04.2026 
 
DOU_10.04.2026 
 
 

 
Art. 7º... 
... 
V – ....; 
VI – a violência vicária, entendida como qualquer forma de violência praticada contra descendente, 
ascendente, dependente, enteado, parente, pessoa sob guarda ou responsabilidade direta da mulher ou 
pessoa de sua rede de apoio, com vistas a atingi-la. 
► Inciso VI acrescido pela Lei nº 15.384, de 9-4-2026. 
... 
Art. 12-D. Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou à integridade física ou psicológica da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será 
imediatamente submetido à monitoração eletrônica: 
I – pela autoridade judicial; 
II – pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca. 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o juiz será comunicado no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da medida aplicada, 
devendo dar ciência ao Ministério Público concomitantemente. 
► Art. 12-D acrescido pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
... 
Art. 16... 
Parágrafo único. A audiência prevista no caput deste artigo tem por objetivo confirmar a retratação da 
vítima, não a representação, e somente será designada pelo juiz mediante manifestação expressa de seu 
desejo de se retratar, apresentada por escrito ou oralmente antes do recebimento da denúncia, devendo a 
retratação ser devidamente registrada nos autos. 
► Parágrafo único acrescido pela Lei nº 15.380, de 6-4-2026. 



... 
Art. 22... 
... 
VII – ...; 
... 
VIII – monitoração eletrônica, disponibilizando-se à vítima aplicação ou dispositivo de segurança que alerte 
sobre eventual aproximação do agressor. 
► Inciso VIII acrescido pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
... 
§ 5º Revogado. Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
§ 6º A aplicação da medida prevista no inciso VIII do caput deste artigo terá prioridade nos casos em que 
houver descumprimento de medidas protetivas anteriormente impostas ou quando for verificado risco 
iminente à integridade física ou psicológica da vítima. 
§ 7º Para a efetivação da medida prevista no inciso VIII do caput deste artigo, a autoridade competente 
promoverá a instalação do equipamento e instruirá o agressor sobre o seu funcionamento e as áreas de 
exclusão onde não poderá circular, conforme definido na decisão da autoridade judicial, devendo a ciência 
constar de termo nos autos. 
§ 8º O sistema de monitoração eletrônica de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá emitir alerta 
automático e simultâneo à vítima e à unidade policial mais próxima sempre que o agressor romper o 
perímetro de exclusão fixado judicialmente. 
§ 9º Nos casos previstos no § 6º deste artigo, a decisão judicial que deixar de aplicar a medida protetiva de 
monitoração eletrônica deverá apresentar fundamentação expressa quanto às razões da não aplicação da 
medida. 
► §§ 6º a 9º acrescidos pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
... 
Art. 24-A... 
... 
§ 4º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o descumprimento decorrer da violação das 
áreas de exclusão monitoradas eletronicamente ou da remoção, violação ou alteração do dispositivo de 
monitoração sem autorização judicial. 
► § 4º acrescido pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
... 
Art. 35... 
Parágrafo único. As campanhas a que se refere o inciso IV do caput deste artigo deverão contemplar 
informações sobre procedimentos e abordagens policiais, prevenção à revitimização, funcionamento das 
medidas protetivas de urgência e mecanismos de monitoração eletrônica 
► Parágrafo único acrescido pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
... 
Art. 39... 
Parágrafo único. Na implementação das medidas estabelecidas nesta Lei, os entes federativos deverão 
observar, entre as prioridades de alocação de recursos, a aquisição e a manutenção de equipamentos de 
monitoração eletrônica para agressores e de dispositivos de segurança para as vítimas. 
► Parágrafo único acrescido pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
 

OBRA LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM DIREITOS HUMANOS 
CICLOS 

Lei nº 14.899/2024 
 
 

Alterar redação e 
inserir nota 

DOU_10.04.2026 
 
 

 
 
Art. 3º... 
... 



IV – programa permanente e obrigatório de monitoração eletrônica de agressores e de acompanhamento de 
mulheres em situação de violência, como mecanismo de prevenção e proteção integral, nos termos da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 
► Inciso IV com a redação dada pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
... 
VI – expansão da monitoração eletrônica do agressor com a finalidade de cumprir o disposto: 
► Caput do inciso VI com a redação dada pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
a) no § 6º do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), especialmente quanto à 
disponibilização para a mulher em situação de violência de unidade portátil de rastreamento do agressor que 
viabilize a proteção da integridade física da mulher; 
b) no art. 146-E da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 
► Alíneas a e b acrescidas pela Lei nº 15.383, de 9-4-2026. 
 
 


